
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

" AN. CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
veRentOR(SDE 

Venâncio Aires - RS 

Oficio n.° 0279/2O25ÍDA/CMVA Venâncio Aires/RS, 04 de novembro de 2025. 

Exmo. Sr. 
Deputado Federal Hugo Motta 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Exmo. Sr.: 

Cumprimentando Vossa Excelência, vimos, através deste, em 
atenção à Moção de Apoio proposta pela Vereadora Claidir Kerkhoff (Republicanos), 
com assento nesta Casa Legislativa, aprovada em Sessão Ordinária realizada no dia 03 
de novembro de 2025, manifestamos o apoio nos termos do documento anexo. 

Atenciosamente, 

Eduardoreira Luft 

Presidente 
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Moção de Apoio dirigida à Câmara 
dos Deputados, apresentada pela Vereadora Claidir 
Kerkhoff e subscrita por todos os demais Vereadores 
da Câmara Municipal de Venâncio Aires, em 
representação à comunidade venâncio-airense, 
manifestando apoio ao Projeto de Lei (4625/2025) do 
Deputado Federal Giovani Cherini. 

Exmo. Presidente desta Casa Legislativa, 
Sr. Vereador Eduardo Pereira Luft. 

A Véreadora que esta subscreve, requer, após tramitação regimental, nos termos do artigo 1.22, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Venâncio Aires, seja consignada e 
encaminhada à Câmara dos Deputados - Palâcio do Congresso r4acionai, ao Excelentíssimo $r. 
Presidente da Câmara dos Deputados do Brasil, Deputado Hugo Motta, a seguinte Moção de 
Apoio: 

Moção de Apoio dirigida à Câmara dos Deputados, apresentada pela Vereadora Claidir 
Kerkhoff e subscrita por todos os demais Vereadores da Câmara Municipal de Venâncio 
Aires, em representação à comunidade venância-airense, manifestando apoio ao Projeto 
de Lei (462512025) do Deputado Federal Giovani Cherini 

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção tem por objetIvo manifestar apoio à aprovação do Projeto de Lei no 
4625/2025, de autoria do Deputado Federal Giovani Cherini, que declara o Município de 
Venâncio Aires, no Estado do Rio Grande do Sul, como "Capital Nacional do Chimarrão". 
O projeto reconhece a relevância cultural, histórica e econômica de Venâncio Aires na 
produção e difusão da erva-mata e da tradição do chimarrão, símbolo maior da 
hospitalidade e da identidade gaúcha. O municipio é amplamente reconhecido como 
referência nacional nesse segmento, abrigando uma das maiores cadeias produtivas de 
erva-mate do país e sendo sede da Fenachlm - Festa Nacional do Chimarrão, evento que 

celebra a cultura, o trabalho e o orgulho do povo venâncio-airense. 
A concessão d.o título de "Capital Nacional do Chimarrão" representa o justo 
reconhecimento ao protagonismo de Venâncio Aires na preservação e promoção desse 
patrimônio cultural imaterial, que transcende gerações e reforça o sentimento de 
pertencimento do povo gaúcho e brasileiro. 
Além do valor simbólico, a iniciativa também possui impacto econômico e social, pois 
fomenta o turismo, estimula o agronegôcio da erva-mate, movimenta o comércio e 

valoriza o trabalho de centenas de famílias envolvidas direta e indiretamente com a cadeia 

produtiva local. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Venâncio Aires - RS 

Por todas essas razões, esta Casa Legislativa manifesta seu apoio integral à aprovação do 
Projeto de Lei n° 462512025, reafirmando o compromisso desta vereadora e do povo de 
Venâncio Aires com a valorização de nossa cultura de nossa economia e de nossa 
identidade como legítima Capital Nacional do Chimarrão. 

De autoria: 

Claidir Kerkff (Republicanos) 

Vereadores que subscre'em: 

Alberto sen (PODEMOS) 

Diego WbJpèiick (PP) 

Dudu L.uft (PDT) 

Alessandra Luisa1udwig (POT) 

(PSB) 

Ezequiel Stahl (PL) 

(PDT) 

Jeferson $'wingel - (PP) 

PSD) 

. 

Luciana Regina Scheibler ÇPDT) 

Nilson L men (4DB) 


